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Comissão de Licitação Seminfra <comissaoseminfra2016@gmail.com>

Re: Solicitação de Esclarecimentos concorrência 002/2019 

FÁDEL - Verbasco Engenharia <fadelsami@verbascoengenharia.com.br> 23 de abril de 2019 13:54
Para: comissaoseminfra2016@gmail.com

A

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MACEIO

 

Ref.: CONCORRÊNCIA nº 002/2019

 

OBJETO: Contratação de empresa no ramo da construção civil para execução de obra de reconstrução(encosta) da Grota da Alegria, no bairro do Benedito Bentes II,
Maceió - AL.

 

VERBASCO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA ME, empresa privada, com sede na Rua Dala Noce, nº 270, Fazenda Penedo, Itatiaia, RJ, CEP: 27580-000, e-mail:
fadelsami@verbascoengenharia.com.br, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 05.810.013/0001-40, interessada em participar da licitação em
epígrafe e com base na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, vem através desta solicitar:

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

 

Quanto a qualificação técnica:

 

No item 8.12.2.2 do edital que transcrevemos abaixo:

 

8.12.2.2 Atestado(s), Certidão(ões) ou Declaração(ões) que comprove(m) aptidão ou experiência anterior da empresa licitante para execução dos serviços de capacidade
técnica de atividades anteriores, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, cujas especificações e quantitativos sejam:
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2. Os quantitativos mínimos considerados satisfatórios pela SEMINFRA são de 20% (vinte por cento) dos itens de maior relevância, abaixo
discriminados, em consonância com a Súmula 263 do TCU e Acórdão 2.462/2007, sendo estes considerados suficientes para assegurar a
execução dos serviços contratados, sem restringir o número de participantes na concorrência:

 

 

 

Em analise da Curva ABC verificamos que o item Concreto Projetado equivale a 10,91% do montante financeiro da licitação em epigrafe.

 

Analisamos também que o item:

 

EXECUÇÃO DE GRAMPO PARA SOLO
GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR QUE
10 M, DIÂMETRO DE 7 CM, PERFURAÇÃO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIÂMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

 M 4.716,00  R$                       
112,05

 R$                    
528.427,80 63,00%

 

 

Equivale ao montante de 63,00% do montante financeiro da licitação em epigrafe.       

 

Diante do exposto questionamos:

Seria interessante a Douta Comissão solicitar no item 8.12.2.2 a comprovação do item: EXECUÇÃO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 10 M, DIÂMETRO DE 7 CM, PERFURAÇÃO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIÂMETRO DE 16 MM. AF_05/2016? Tendo em vista
que o item além de ser de maior valor significativo também é de grande relevância técnica para os serviços a serem executados, conforme prevê a Lei 8666/93 e
Sumulas do TCU?
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Itatiaia, 23 de abril de 2019

 

 

VERBASCO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA ME

--- 
 
Atenciosamente,
 
FÁDEL SAMI 
VERBASCO ENGENHARIA 


